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LEI Nº 1.426 DE 29 DE JULHO DE 2020.
 PUBLICADO NO D.O.E, Nº 3773, DE 03/08/2020 


                                                             “Altera dispositivos da Lei nº 59, de 28 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o sistema Tributário Nacional e dá outras providências”.



O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei:  


Art. 1º O art. 29 da Lei nº 59, de 28 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29. [...]

§ 6º [...]

I – somente dão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2033;

II – [...]

d) a partir de 1º de janeiro de 2033, nos demais hipóteses;

III – [...]

c) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses.” (NR)


Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


PALÁCIO SENADOR HÉLIO CAMPOS-RR,29 de julho de 2020.



ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
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Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais,


		Tenho e honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo que altera a Lei nº 59, de 28 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o sistema Tributário Estadual.
Inicialmente vale lembrar, que as normas gerais do ICMS estão previstas na Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro de 1996, alterada recentemente pela Lei Complementar Federal nº 171, de 27 de dezembro de 2019.
Assim, a presente proposta visa tão somente compatibilizar a Lei nº 59/93 aos ditames da Lei nº 87/96.
Tais dispositivos tratam do direito à apropriação de créditos de ICMS concernentes à aquisição de mercadorias, energia elétrica e serviços de comunicação destinados ao uso ou consumo do próprio estabelecimento.
          Convicto do acolhimento favorável de Vossas Excelências, reitero minhas expressões de consideração e apreço.




ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
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